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I - RELATÓRIO 

O projeto de lei em epígrafe, oriundo do Senado Federal, 

altera as Leis nº 8.212 e nº 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, para manter 

a condição de segurado especial da pessoa que aufira rendimentos 

decorrentes do “exercício de atividade remunerada como membro da 

administração, do conselho fiscal ou de outros órgãos de cooperativa rural ou 

de pescadores artesanais da qual seja associado, desde que o exercício dessa 

atividade não exceda o período de 4 (quatro) anos contínuos ou intercalados”. 

Aqui na Câmara dos Deputados, a proposta foi distribuída 

à Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público – CTASP e à 

Comissão de Seguridade Social e Família – CSSF para análise do mérito, à 

Comissão de Finanças e Tributação – CFT para exame da adequação 

financeira ou orçamentária e à Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania – CCJC para apreciação da constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa. 
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Nesta CTASP, esgotado o prazo regimental, não foram 

apresentadas emendas. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Compete-nos apreciar a matéria sob a ótica da 

competência regimental da CTASP, com relação aos membros da 

administração, do conselho fiscal ou de outros órgãos de cooperativa rural ou 

de pescadores artesanais, sendo que o mérito principal encontra-se na alçada 

da CSSF. 

O segurado especial é uma das modalidades de 

segurado obrigatório da Previdência Social e se caracteriza por possuir base 

de cálculo das contribuições previdenciárias diferenciada dos demais 

segurados. No caso, a base de cálculo corresponde, basicamente, à receita 

bruta da comercialização da produção rural, aí incluída a produção pesqueira. 

São considerados segurados especiais: o produtor, o 

parceiro, o meeiro e o arrendatário rural e o pescador artesanal, bem como o 

comodatário rural e o mariscador, incluindo-se os respectivos cônjuges ou 

companheiros e filhos maiores de 16 anos de idade ou a eles equiparados, 

desde que trabalhem comprovadamente com o grupo familiar. 

As leis vigentes, todavia, retiram a condição de segurado 

especial do membro do grupo familiar que possua outra fonte de renda, 

relacionando uma série de exceções, na forma dos incisos do § 10 do art. 12 

da Lei nº 8.212/91 e do § 9º do art. 11 da Lei nº 8.213/91. 

Parece-nos justa a intenção da proposta em apreço ao 

incluir no rol das exceções a renda decorrente do “exercício de atividade 

remunerada como membro da administração, do conselho fiscal ou de outros 

órgãos de cooperativa rural ou de pescadores artesanais da qual seja 

associado, desde que o exercício dessa atividade não exceda o período de 4 

(quatro) anos contínuos ou intercalados”.  
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Essa medida irá fortalecer as cooperativas rurais, as 

quais têm papel importantíssimo na composição da renda dos seus 

associados. A inclusão dos rendimentos oriundos da administração dessas 

cooperativas nas exceções das Leis nº 8.212 e 8.213, de 1991, como não 

caracterizadoras da perda da condição de segurado especial, estimulará uma 

maior participação dos produtores rurais individuais e dos agricultores 

familiares nessas instituições. 

Assim sendo, sob o âmbito da competência desta 

Comissão, a proposição parece-nos atender aos interesses dos trabalhadores 

que se constituem sob a forma de cooperativa, razão pela qual manifestamo-

nos pela aprovação do Projeto de Lei nº 488, de 2011. 

Sala da Comissão, em 03 de agosto de 2011. 

Deputado POLICARPO 

Relator 

 

 

 


